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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 862/2018.
que "Dispõe sobre o direito ao aleitamento da criança e, dá outras providências."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 15 de maio de 2018.
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 862/2018.

Dispõe sobre o direito ao aleitamento ma
terno da criança e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica assegurado à criança o direito ao aleitamento materno nos estabeleci
mentos do uso coletivo, público ou privado.

Parágrafo único. Independente da existência de áreas segregadas para o aleitamento,
a amamentação é o ato livre e discricionário entre mãe e filho.

Ari. 2o. A infração ao disposto nesta Lei acarreta ao infrator a aplicação de multa no
valor de 20 (vinte) UPF/RO - Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia.

Art. 3o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão á conta de dotações
orçamentária próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar de sua publicação.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 15 de maio de 2018.
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